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ATOS DO CUTIUO

PODER EXECUTIVO
com sede e foro na cidade de Piracaniuba' registrada no C'G'C

sob o n" 3728591 3/0001-01
data de sua Publicação

Art. 2'- Esta lei entrará em vigor na
em contrário.

Art. 3'- Revogam-se as disPosi qoes
DE GOIÁS, em Goiâ-

PALÁCIO DO GOVER NO DO ESTADO

Leis nia 19 de novem bro de 1996' 108' da RePública.

LEI N" 12.951, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1996'

Autoriza a redução da alíquota do ICMS naoperaçào

î;ì;;;cót óleô diesel e ðleo lubrificante derivados

de Petróleo.

LUIZ ALBERTO MAGUITO VILELA

X
...:........'........

LEI N'12.954, DE 19 DE NOVEMBBO DE 1996

Declara de utilidade pública a entidade que espe'

cifica.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIAS'

decreta e eu sanciono a seguinte. lei:

Art.'1"'Fica o cnefã O-o Poder Executivo autorizado' na

forma. limite e oe.a¡Jcãnã¡çoes que estabelece-r' 1-1"^111:
oara até 12o1o (doze por cento) a alíquota aplicável às operaçoes

i"ä;;'";;;';õft;i; à]å; tuoi¡t¡""ni" derivados de petró-

leo' 
e sua Publicação'Art. 2" - Esta lei entrará em vigor na data dt

Art. 3" -'Bevogam-se as disposiçoes^em contrário'
pALÁclo Do GovË-RÑö-óöeóiroo DE GolÁs' em Goiå-

n¡", ìé'J" Ãovembro de 1996' 108" da República'

LUIZ ALBERTO MAGUITO VILELA
Romilton Rodrigues de Moraes

LUIZ ALBERTO MAGUITO VTLELA

LEI N'12.952. DE 19 DE NOVEMBRO DE 1996

\ ./ Autoriza o Chefe do Poder Executivo a abrir créditos

X ;;;i"i;tFundação da criança' do Adolescente

| ' e åa lntegraçäo do Deficiente'FUNCAD'

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS dE-

creta e eu sanciono a seguinte lei:-'- 
att- 1" - Fica o CneÍe do Poder Executivo autorizado a

abrir, no corrente "r"i"ið¡o, 
créditos especiais à Fundação

Jã öi¡""cã, do Adolescente e da lntegração do Deficiente -

ËÜntÃó, ãiao limite o" ñs ¿.elo'ooo,oo lquatro milhÕes' seis-

"ãntát 
e dez mil reais), destinados ao atendimento de despe-

;;; ;ot ajuda financeíta a estuoantes carentes' no Programa

de Apoio à Criança " "o 
À¿ot"tcente e de Proteção Especial

nos Municípios e com-ó pãgame11o- de contribuiçÕes ao PA-

SEP, referentes ao exercício de 1996'-- ïri. ã. _ Esta lei enirará em vigor na data de sua publicação.

revooadas as disposiçoes em contrár¡o'
'"'"ËÃiî-cîó öo"cóüERNôoo esr¡oo DE GolÁs' em Goiâ'

nia. 19 de novembro de 1996, 108" da República'

LUIZ ALBERTO MAGUITO VILELA
Romilton Rodrigues de Moraes

LEI N" 12.955, ÐE 19 DE NOVEMBRO DE 1996

. Disooe sobre o trataníènto tributário para opera-

)a cao e prestação relativas a pro¡etos agroindus'
/ \ triais de avicullura e de suinocultura'

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIAS.

decreta e eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1'- O tratamento tributário previsto nesta lei aplica-se

aos seguintes proietos agroindustriais:
| - de avicultura, com granjas de avÓs ou de matrizes'

isoladas ou coniuntamente, produção e incubaçâo de ovos'

pintà" de um dia, plante¡ de frangos de corte e frigorífico para

abate e industrialização de aves;
ll - de suinocultura, com granias de bisavós e avós' matri-

t". 
" 

t"ptoOutores, plantel de suínos em terminação' isolados

or-"ãniünt"mente, è frigorífico para abate e industrialização

de suínos.
S 1" - Os pro¡etos agroindustriais.deverão:
i - oi"poi oé t¿oricã de rações balanceadas' própria ou

de terceiros:
ll - utilizar, como matéria-prima ou insumo' milho' sorgo

e farelo de soja produzidos no Estado de Goiás' este último

em caráter Preferencial;
lll - prever:
ã¡ a reproOução, a criação, o abate e a industrialização

de avãs e sLínos,'de produçáo própria ou produzidos por meio

ãã i¡tt"t" integradõ ou óe patcêria com produtores rurais

fo""¡t, para a teiminaçào das aves e dos suínos no porte de

abate e industrializaçâo ;

b) a realizaçào áe estudos da genética' da promoçâo de

p".lú¡i" e do d'esenvolvimento de novas tecnologias de pro-

åucåo, criação e industrialização de aves e suínos'--- 
ÿ? - Eicepcionalmente poderá ser aulorizado o consumo

Oe rñitno e sorgo não produzidos em Goiás'
Art. 2"'lntegram oi proietos agroindustriais a que se refere

' 
iÈi Ñ 12.953, de 19 de novembro de 1996

Declara de utilidade publica a entidade que espe-

cifica

A ASSEMBLEIA LEGISLATTVA DO ESTADO DE GOTAS de-

creta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1. _ Fica dectaraãa de utilidade publica a Ação social

Familiar de Piracaniuba - ASOFAPI, entidade civil e filantrópica' o artigo anter¡or:
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ESTADO DE GOIÁs
GOVERNADOR

LUIZ ALBERTO ÍIIAGUITO VILEL"A
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DE RADIoDtnuSAO

p norlcrns Do EsrADo

Grfflca de Golá¡
Rádlo Brrcll Central AMrFfil

TV Bra¡ll Centrrl
Scdc Própria: Rua Dona Adelaide no 430

Jerdim Bela Vi¡ta
Fonc: 219-3755 - Telex: (ü212127

Goitnia - Goiás

DIRETORIA

AI¡IR PEREIRA DOS SAI{TOS
Prr¡Hcntc

¿úr-¡o cÉstn DA stLvElRA PRADo
i' Dlrcto¡ Comercl¡l

A¡|¡LSON LOURENçO DA S|LVA
Dlrctor Fln¡ncclro

NEY RAIMUNDO FERNANDES' Dlrutor Admlnl¡trflvo
wANDERLev ou¡u¡nÃes

Dlrltor lndu¡t¡l¡l
ROBERTO NASCIMENTO

Chcl¡ dc G¡blnctc
¡úuo cÉsan ourmrnÄes
Ch¡ñ d¡ Dlvl¡lo D.O c D.J.

AlEilOmE¡f10
n ¡rourorA tExlA#aRA DÀs qr:eAs rr:o Hg.
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I Os originlis serão encam¡nhados ao CERNE datilogralados em e3paç! 02 (dois),
com l¡nhes de åté 70 (setenta) toques.

2 As publicaçöes nåo ssråo feitas antes do pra¿o mínimo de 48 (quarenta e oito, horar
após o måtarial lû dado enùada no CÊRNE.

3 Balanço3, balancêt€s 6 tabeles, para sleito d€ diaÞrâmaçåo e cålculo!, tôrá obsgrva.
do um periodo do antscedênciå de 72 horas.

4 Os originais seráo d€volvidos mediånle sol¡citaçåo da pan€ intoraslrdâ no prazo
máximo de 30 (lrinta) dies. Após esta data seråo rnc¡nerâdos.

5 As reclamaçóes quanlo a malérìa publ¡cada só serão aceitas se lormuladas por gsori-
to até 10 (dez) dias da publicaçåo.

ã As publ¡caçóes e ass¡natuBs poderão ser feifas nod. segu¡ntes endereçûs:
Xrtrlz: Rua Done Adela¡de nc 430 Jardim Bela Vista - Fon€: 249-3755 - Remal 249

Anápoll¡: Av. Engr Portele 222 - l(p Andar Cj. 1001 . Fone: 324-9021
C.nÿo Admlnlttrrtlvo; Têrreo - Fone: 224-3'11'l - Ranttl 214 .

Fórum: se Añ.|a. - Foñe: 224-3033 - Remel 2AZ1

]lb tûDor t.llcl.r, v.nñor.r, lñt rln dllrlor or¡ qu¡hu.r oü-
Ûloa cndancL.to! p.r. ¡ruhçõrr. vütd¡r d. ¡rdn tur¡..
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l.- os estabelecimentos da própria empresa que se dedi-
quem à sua exploração, e situados no Estado de Goiás;

ll - os estabelecimentos de produtores rurais, s¡tuados
no Estado de Goiás, vinculados à empresa, que a eles se dedi-
quem em regime de parceria ou integração.

Art. 3" - O estabelecimento industrial. situado em Goiás,
da empresa titular do projeto agroindustrial, fica eleito subs'
tituto tributário do lmposto sobre Operaçoes Relativas à Circu-
lação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Trans-
porte lnterestadual e lntermunicipal e de Comunicação - ICMS
-, relativamente ao imposto devido nas operaçoes e presta-
çoes, praticadas entre os estabelec¡mentos ao mesmo v¡ncu'
lados, inclusive por parceria ou integração.

S 1" - O disposto neste art¡go aplica-se também, à operação
de importação de matérias-primas, embalagens, produtos in-
termediários e outros insumos para utilízação, denlro do proje-
to, pelos estabelecimentos da empresa e dos produtores inte-
grados ou parceiros.

S 2" - O ¡mposto da substituição tributária será devido
nas saídas decorrentes de operaçoes tributáveis, com aves
e suínos vivos ou os produtos resultantes de sua matança
ou industrialização realizadas com pessoas naturais ou jurídi-
cas não integrantes do projeto agroindustrial.

Art. 4" - O imposto incidente nas operaçoes e prestações
de que trata o artigo anterior será apurado ¡untamente com
aquele devido pelas operaçoes de saídas próprias do estabele-
cimento eleito substítuto tributário, resultando em um só débi-
to por período.

Art. 5" - Os créditos decorrentes de aquisiçoes de insumos,
matéria-prima, material de embalagem, produto intermediário
e energia elétricå utilizados e da prestação de serviços de
transporte e comunicação correspondentes às operaçÕes pra'.
ticadas no âmbito do projeto agroindustriai, poderão ser trans'
feridos para o estabelecimento eleito subst¡tuto tributário, me-
diante nota fiscal para esse fim emitida.

Art. 6'- O imposto da substituição tributária, de que trata
o art. 3', desta lei, integrará a base de cálculo do valor do
benefício do FOMENTAR,.a que fizer jus a empresa titular do
pro¡eto agroindustríal.

Art. 7" - Será concedido um crédito presumido de 5,37"/o
(cinco inteiros e trinta e sete centésimos por cento) nas opera-
çoes que destinem produtos comestíveis decorrentes da in-
dustrialização de aves e suínos para os Estados das Regiões
Norte, Nordeste, Centro-Oeste e para o Estado do Espírito San-
to.

Art. 8" - Estende-se às operaçÕes de aquisição de materiaís
destinados à construção de granias e aviários do sistema de
integração o þenefício concedido pela Lei n' 12.462, de I de
novembro de 1994, às matérías-primas adquiridas dentro do
programa de mutirão.

Art. 9'- Esta lei entra em vigor.na data de sua publicação'
revogadas as disposições em contrário.

ÈnlÁcro DocoýERNo Do ESTADo DE GolÁs, em Goiâ-
nia, 19 de novembro de 1996, 108'da República.

LUIZ ALBERTO MAGUITO VILELA
Romilton Rodrigues de Moraes

LEI N" 12.956 DE 19 DE NOVEMBRO DE 1996

Declara de util¡dade pública a entidade gue espe-
cifica.

A ASSEMBLÉII ICCISI-ATIVA DO ESTADO DE GOIAS,
decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1'- Fica declarada de utilidade pública a Associação
dos Produtores Rurais de Oloana - APROL, com sede no povoa'
do de Oloana, Município de Hidrolândia.

Art. 2'- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 9'- Revogam-se as disposições em contrário.
pALÁClO DO GOVERNO OO eSrnOO DE GOIÁS, em Goiâ-

nia, 19 de novembro de 1996, 108" da República.

LUIZ ATBERTO MAGUITO VILELA


